
Do Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento de Docentes

De acordo com o regulamento específico vigente (normas acadêmicas) no Art. 16 
Para credenciamento, o docente interessado deverá satisfazer os seguintes
requisitos:
I – ser docente da UFG, para o credenciamento como Docente Permanente;
II – possuir o título de Doutor;
III – possuir publicações em anais de congresso científico ou revista especializada nos últimos três 
anos.

Art. 17 O recredenciamento do docente ocorrerá se o docente:
I - manifestar interesse;
II - ministrar disciplinas e orientar alunos do PROFMAT/UFG a cada dois anos;
III - publicar trabalhos em congressos científicos ou revistas especializadas em parceria com os 
orientandos;
IV – cumprir as obrigações definidas pelo regimento e normas acadêmicas nacionais, bem como 
pelo estatuto, regimento e resoluções da UFG.

Art. 18 O descredenciamento do docente ocorrerá:
I – por solicitação do Docente;
II – devido ao não cumprimento das disposições elencadas no artigo 17;
V – caso o docente não colabore com o envio de dados para a confecção do Relatório
CAPES. Parágrafo Único. O descredenciamento de docente que possua orientação(ões) em
andamento será adiado até o término da(s) mesma(s) ou, a critério da Comissão
Acadêmica Institucional, será(ão) designado(s) outro(s) docente(s) para substituí-lo na
função.


